
GRUPO I – ATIVIDADES DE ENSINO: MONITORIAS, ESTÁGIOS E CURSOS MINISTRADOS PELO ALUNO 

CATEGORIAS DA 

PROGRAD 

ATIVIDADES ATRIBUIÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA 

COMPROVANTES CARGA 

HORÁRIA 

MÁXIMA  

Monitoria Monitorias Oficiais 

Remuneradas/Voluntárias (PID - 

Programa de Iniciação à 

Docência) 

 Atribuir 40 horas por cada ano de 

atividade e 20 horas por cada 

semestre.   

Certificado ou declaração da instituição 200h 

Estágios 

extracurriculares 

Estágios extracurriculares Atribuir 60 horas por cada ano de 

atividade e 30 horas por cada 

semestre.   

Termo de compromisso e comprovante da 

Divisão de estágio 

200h 

Atividade voluntária 

em pesquisa, ensino e 

extensão 

Cursos oferecidos dentro da Ufes 

com supervisão de professor 

(Libras, contadores de histórias 

etc.) 

Atribuir 15 horas por atividade Certificado ou declaração da instituição 200h 

 

GRUPO II – CURSOS COMPLEMENTARES CURSADOS PELO ALUNO 

CATEGORIAS DA 

PROGRAD 

ATIVIDADES ATRIBUIÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA 

COMPROVANTES CARGA 

HORÁRIA 

MÁXIMA  

Cursos 

extracurriculares 

Minicursos na área Atribuir a carga horária total do 

minicurso até 15 h 

Certificado ou declaração da instituição 200h 

Cursos 

extracurriculares 

Cursos complementares na área 

entre 10 e 100 horas  

Atribuir 25% da carga horária do 

curso até 25 h 

Certificado ou declaração da instituição 200h 

Disciplinas eletivas Disciplinas eletivas Atribuir 60 horas por atividade Histórico escolar ou declaração da 

secretaria 

200h 

Disciplinas Laboratórios e disciplinas 

optativas (além dos previstos na 

matriz curricular) 

Atribuir 60 horas por atividade 

 

Histórico escolar ou declaração da 

secretaria 

200h 

Cursos 

extracurriculares 

Cursos de línguas 

extracurriculares  

 

Atribuir 15 horas por nível Certificado ou declaração da instituição 200h 



GRUPO III – ATIVIDADES DE PESQUISA E PRODUÇÃO CIENTÍFICA  

CATEGORIAS DA 

PROGRAD 

ATIVIDADES ATRIBUIÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA 

COMPROVANTES CARGA 

HORÁRIA 

MÁXIMA  

Apresentação de 

trabalhos – Congressos 

e Eventos 

Participação em eventos 

científicos locais ou regionais 

com apresentação de trabalho 

Atribuir 30 horas por trabalho 

apresentado 

 

Certificado ou declaração da instituição  200h 

Participação em 

eventos 

Participação em eventos 

científicos locais ou regionais 

sem apresentação de trabalho 

Atribuir 20 horas por evento. Por 

palestras e conferência isoladas, 

atribuir 2 horas. 

Certificado ou declaração da instituição 200h 

Apresentação de 

trabalhos – Congressos 

e Eventos 

Participação em eventos 

científicos nacionais ou 

internacionais com apresentação 

de trabalho 

Atribuir 40 horas por trabalho 

apresentado 

 

Certificado ou declaração da instituição 200h 

Participação em 

eventos 

Participação em eventos 

científicos nacionais ou 

internacionais sem apresentação 

de trabalho 

Atribuir 30 horas por evento Certificado ou declaração da instituição 200h 

De iniciação científica 

e de pesquisa 

Iniciação científica (PIBIC e 

PIVIC) 

Atribuir 60 horas por cada ano de 

pesquisa e 30  horas por cada seis 

meses. Em caso de renovação do 

mesmo projeto, atribuir nova 

carga horária. 

Certificado ou declaração da instituição 200h 

Publicação de 

trabalhos – Íntegra 

Publicação de livro (acadêmico-

científico) com ISBN 

Atribuir 80 horas por livro 

publicado 

 

Cópia da ficha catalográfica com ISBN 200h 

Publicação de 

trabalhos – Íntegra 

Publicação de capítulo, artigo, 

comunicação, tradução ou 

entrevista (acadêmico-científicos) 

com ISBN/ISSN 

Atribuir 40 horas por trabalho 

publicado 

 

Cópia da ficha catalográfica com 

ISBN/ISSN e da página inicial da 

produção 

200h 

Publicação de 

trabalhos – Resumo 

Publicação de resumo em caderno 

de programação de evento 

Atribuir 20 h por resumo 

publicado 

Cópia da folha de rosto e da página com o 

resumo 

200h 



 

Organização de 

eventos 

Organização de eventos 

acadêmicos com supervisão de 

professor ou monitoria de evento 

Atribuir 10 h por evento Certificado ou declaração da instituição 200h 

 

 

GRUPO IV – ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

CATEGORIAS DA 

PROGRAD 

ATIVIDADES ATRIBUIÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA 

COMPROVANTES CARGA 

HORÁRIA 

MÁXIMA 

Atividades de 

pesquisa, ensino e 

extensão 

Participação 

remunerada/voluntária em projeto 

de extensão (Agenda Aberta, 

Releitores, ReLer e Fazer, Tei  

etc.) 

Atribuir 60 horas por cada ano de 

atividade, 30 horas por cada seis 

meses e 15 horas por três meses. 

 

Certificado/atestado do professor 

responsável  

200h 

Atividades de 

pesquisa, ensino e 

extensão 

Instrutor em cursos de extensão 

promovidos pela Ufes 

Atribuir 15 horas por atividade Certificado ou declaração da instituição 200h 

Outras atividades Participação em programas de 

intercâmbio institucional 

Atribuir 10 horas por atividade Certificado ou declaração da instituição 200h 

 

GRUPO V – ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS  

CATEGORIAS DA 

PROGRAD 

ATIVIDADES ATRIBUIÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA 

COMPROVANTES CARGA 

HORÁRIA 

MÁXIMA 

Produção técnica ou 

artística 

Publicação de livro (literário) 

com ISBN 

Atribuir 80 horas por livro 

publicado 

Cópia da ficha catalográfica com ISBN 200h 

Produção técnica ou 

artística 

Publicação avulsa de poemas, 

contos ou outro gênero literário 

em livro ou revista com 

ISBN/ISSN 

Atribuir 20 horas por trabalho 

publicado 

Cópia da ficha catalográfica com 

ISBN/ISSN e da página inicial da 

produção 

200h 

Produção técnica ou 

artística 

Produção artística: exposições, 

participação em peças teatrais, 

Atribuir 20 horas por atividade 

 

Certificado ou declaração da instituição 

 

200h 



apresentação musical, produção 

audiovisual (trazendo o nome da 

instituição) 

Outras atividades Participação em atividades 

culturais e artísticas não-

curriculares (coral, cineclubes 

etc.) 

Atribuir 10 horas por atividade Declaração da Instituição/Organização 

promotora 

200h 

 

 

GRUPO VI – ATIVIDADES SÓCIO-POLÍTICAS E OUTRAS 

CATEGORIAS DA 

PROGRAD 

ATIVIDADES ATRIBUIÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA 

COMPROVANTES CARGA 

HORÁRIA 

MÁXIMA  

Organização 

estudantil 

Participação estudantil no DA, 

DCE, com representação efetiva 

junto às instâncias da Ufes 

(Colegiado, Departamento etc.) 

Atribuir 15 h por cada período de 

um ano de representação efetiva 

Declaração da secretaria (do diretório, 

chefia de departamento ou coordenação 

de curso). 

200h 

Outras atividades Participação voluntária ou 

remunerada em projetos e 

entidades sociais e educacionais 

fora da Ufes 

Atribuir 15 horas por atividade Declaração, contendo o tipo de atividade e 

a carga horária desenvolvida, expedida 

pela instituição 

200h 

Outras atividades Instrutor em cursos fora da Ufes 

abertos à comunidade 

Atribuir 15 horas por atividade Certificado ou declaração da instituição 200h 

Monitorias Monitorias Administrativas –  

PAD (Programa de 

Aprimoramento Discente). 

Atribuir 30 horas por cada ano de 

atividade e 15 horas por cada seis 

meses 

 

Certificado ou declaração da instituição 200h 

 


